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Projeto de Lei
 
Dá denominação de "Gumercindo Maschietto" alça

de acesso localizada no KM 282+300  - da Rodovia

Francisco Alves Negrão, SP-258, no Município de

Itapeva
 

 
 
Artigo 1º - Passa a denominar-se “Gumercindo Maschietto” alça de acesso localizada no km 282+300 -
acesso e retorno - da Rodovia Francisco Alves Negrão, SP-258, no Município de Itapeva
 
Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Gumercindo  Maschietto,  nascido  em Capivari  -  São  Paulo,  no  dia 09  de  Fevereiro  de  1931,  filho
de Gregório  Maschietto  e  Ângela  Catel  Maschietto, imigrantes  italianos, ,ão  completou  o  ensino
fundamental por  ter  que  trabalhar  junto  dos pais  desde  pequeno.  Casou-se  com Hélide  Bresciani
Maschietto e em 1969, veio com a esposa e os 3 filhos: Sérgio Gregório Maschietto, Maria Aparecida
Maschietto e Valéria Maschietto, para Itapetininga onde adquiriu uma pequena propriedade rural Sítio
Bela Vista em no bairro do Pinhal. Com muito trabalho árduo na área da agropecuária e seguindo assim,
adquiriu duas outras proprietaries rurais Itapeva de São Paulo no ano de 76 e 91. Em 1976 quando
adquiriu a Fazenda Prelúdio localizada no bairro Jaó - Itapeva serviu de apoio para diversos empregos do
próprio  bairro  onde  está  localizado  o  Quilombo  do  Jaó se  tornando  uma  figura  relevante  para  o
desenvolvimento da região. Quando em 1991 adquiriu a Fazenda Eldorado, bairro dos Corujas, no próprio
Município de Itapeva. Levava as pessoas do bairro Jaó para trabalharem nessa nova propriedade. 
Tornou-se uma pessoa conhecida e respeitada pela simplicidade e pelo bom trabalho. Gumercindo veio a
falecer em 11 de Dezembro de 2016 deixando um legado de trabalho e honestidade para com a região de
Itapeva.
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